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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2024 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 034/2024 –

 

Processo Nº PM-ADM-2024/04669 com critério de julgamento 
(menor preço por item), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para atender os participantes em eventos culturais, esportivos e 
pedagógicos promovidos pela SEMEC e atender os funcionários municipais, que desempenham serviço público 
essencial da SEMUSP

 
 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
e https://bll.org.br/

 
.

  
 

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
 De 27

 
de junho de 2024 –

 
07:00 Horas (Horário de Brasília) 

 Até 11

 

de julho de 2024 –

 

09:00 Horas (Horário de Brasília)

 
 

DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES

 

11

 

de julho de 2024 –

 

10:00 Horas (Horário de Brasília) 

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41)

 

3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 26

 

de junho de 2024.

 

 

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

  

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/4800.

 

Dispensa de Licitação n.º 62/2024.

 

1.

 

Adoto a justicativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 62/2024, tem 
sustentação Artigo 75, VIII

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente a

 

aquisição do medicamento

 

Xarelto 
15mg,

 

com a nalidade de atender a ação judicial movida por

 

Gustavo Barbosa

 

em face do Município de Nova 
Andradina, conforme

 

autos

 

n° 0800530-75.2021.8.12.0017,

 

de acordo com a Comunicação

 

SIGA Nº PM-CIN-
2024/2113, bem como a

 

Solicitação de Compra nº 81/2024

 

da Secretaria Municipal de Saúde. Justicamos

 

como Dispensa

 
de Licitação

 
para Compras e Serviços

 
(Artigo 75,

 
VIII da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 

2.021), conforme parecer jurídico
 

junto
 

às s. 143 -
 

145
 

do
 

referido
 

processo e Deposito Judicial –
 

em 
cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados.  
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , CNPJ:03.979.663/001-98,

 perfazendo um valor de R$ 2.892,96

 

(dois mil oitocentos e noventa e dois reais e noventa e seis centavos), por 
um período de 12

 

(doze) meses, por meio de DEPOSITO JUDICIAL.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00

 

–

 

Sentenças Judiciais.

 

Código Reduzido:

 

29.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05

 

(cinco) dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 25

 

de junho

 

de 2024.

 

Luiz Eduardo de Paulo Gonçalves 

 

Secretário

 

Municipal de Saúde.

 

Ordenadora

 

de Despesas.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 097/2024

 

Republicado por incorreção

 

DAS PARTES:O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

e a Empresa

 

HM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
DERIVADOS EIRELI.

 

DO OBJETO:

 

Seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando a Contratação de 
Empresa especializada, objetivando aquisição de combustível (Gasolina, óleo diesel, diesel S10, Etanol) para 
atender transporte de pacientes do SUS, através da Secretaria Municipal de Saúde, do município de Nova 
Andradina –

 

MS, conforme do PROCESSO Nº PM-ADM-2023/05990, CIN –

 

PM-ADM-2023/2409 e Solicitação 
173/2023 

 

, e especicidades constantes no Anexo I –

 

termo de referência do Edital, a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde, e, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 
193.257,70 (cento e noventa e três mil duzentos e cinquenta e sete reais

 

e setenta centavos).

 

8.1.

 
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias especícas do 

Orçamento para o exercício de 2024:
 

PROJ. ATIVIDADE: 2.078 - GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  
 CóDIGO REDUZIDO: 2 3 
 

DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.00.01.500.1002 Material de consumo.

 VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de até 31 de dezembro de 2024,

 

podendo ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, 
da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina –

 

MS, 11

 

de junho

 

de 2024.

 

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

 

HM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADO

 

Secretário Municipal de Saúde

  

Deise Nascimento Gomes Vieira

  

Ordenador de despesas

  

Empresa Contratada

 

Contratante
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EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 104/2024

 

PARTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa: L. DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS.

 

OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021): 

 

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Arbitragem para atender a FUNAEL na realização dos eventos esportivos promovidos pelo Município de Nova 
Andradina.

 

PM-ADM-2024/02892.

 

PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021): O valor decorrente da execução do objeto 
deste CONTRATO é de R$ 188.443,00 (cento e oitenta e oito mil e quatrocentos e quarenta e três reais).

 

PRAZOS –

 

DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021): O prazo de vigência deste instrumento contratual 
será até 31 de dezembro de 2024.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações 
orçamentárias especícas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2024.

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE  

Dotação Orçamentária –
 

2.033 -
 

Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer
 Elemento de Despesa –

 
3.3.90.39.00.00.00.00.00 00.1500 –

 
Outros Serviços de

 Terceiros Pessoa Jurídica

 
Cód. Reduzido –

 

79

 

Os valores máximos admitidos pela Administração e disponíveis para atender a presente despesa é de R$  
188.443,00

 

(cento e oitenta e

 

oito mil, quatrocentos e quarenta

 

e três reais).

 

Nova Andradina –

 

MS, 24

 

de junho

 

de 2024.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

  

L. DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS.

 

Secretária Municipal de Educação

  

Loana De Almeida

 

Cultura e Esportes

 

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

35/2024

 
 

CONTRATO:

 

35/2024

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: DEGUTI

 

E COSTA LTDA

 

PROCESSO n°: 136/2023

 

VALOR: R$

 

400,00

 

(quatrocentos

 

reais)

 

por plantão sobreaviso de 24 horas, 700,00 (setecentos reais) por remoção 
de paciente para a cidade de Dourados/MS e 800,00 (oitocentos reais) por remoção de paciente para a cidade de 
Campo Grande/MS.

  

OBJETO:

 

Credenciamento médico para a prestação de serviços em remoção de pacientes

 

para atender ao

 

Hospital 
Regional de Nova Andradina/MS.

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(08/05/2024

 

à 08/05/2025).

 

DATA:

 

08/05/2024.

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

DEGUTI E COSTA

 

LTDA

 

Contratada
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 

 

 

ERRATA

 
 

Dispensa de Licitação

 

PRIMEITO TERMO ADITIVO

 

PROCESSO

 

Nº 13/2023

 

Extrato de Contrato

 

Partes:

 
 

 

Câmara Municipal de Nova Andradina –

 

MS

 

XEROCAMN TECNOLOGIA XEROGRAFIA LTDA

  
   

A Gestora de Contratos da

 

Municipal de Nova Andradina-MS

 

torna

 

público, a presente RETIFICAÇÃO, 
extrato de contrato DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, publicado

 

no Diário Ocial, no dia 25

 

de junho 

 

de 2024.,

 

ano

 

IX

 

–

 

N°1849

 

 

ONDE SE LÊ

 

: 27 DE JUNHO DE 2023 A 26 DE JUNHO 2024

  

LEIA-SE: 27 DE JUNHO DE 2024 A 26 DE JUNHO DE 2025

 

 

Nova Andradina-MS,

 

26

 

de junho 

 

de 2024.

 
 

Rita de Cássia Carriel da Costa Timóteo

 

Gestora de Contratos

 



  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

38/2024

 
 

CONTRATO:

 

38/2024

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: DEGUTI E COSTA LTDA

 

PROCESSO n°: 192/2020

 

VALOR: R$

 

1.320,00

 

(um mil trezentos e vinte

 

reais)

 

por plantão presencial 12

 

horas.

  

OBJETO:

 

Credenciamento médico para a prestação de serviços no pronto socorro

 

para atender ao

 

Hospital 
Regional de Nova Andradina/MS.

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(08/05/2024

 

à 08/05/2025).

 

DATA:

 

08/05/2024.

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

DEGUTI E COSTA LTDA

  

Contratada
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

 

AMIGÁVEL AO

 

CONTRATO

 

57/2023

 
 

CONTRATO: 57/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CAMILA CAFURE ROCHA ME

 

PROCESSO n°: 26/2023

 

OBJETO:

 

Serviço médico de pronto-socorro

 

DATA

 

DA RESCISÃO:

 

24/08/2024.

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

CAMILA CAFURE ROCHA ME

 

Contratada

 
 
 
 

FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   35/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

32/2024

13/03/2024

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

24/06/2024

Pregão eletrônico

35/2024 - PE

32/2024

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza de
tubos/dutos, coifas e exaustores para atender a demanda da Fundação Serviços de
Saúde de Nova Andradina - FUNSAU-NA.

Participante: ANDERSON AMERICO DE SOUZA FREIRE 72557940178

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Serviço de limpeza de tubos, dutos, coifa média e exaustores de 30
cm-

12,000 MES 2.769,89 33.238,68

Total do Participante: 33.238,68

Total Geral: 33.238,68

24/06/2024Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL
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